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Com a edição da Lei nº 11.419/06, que regulamenta
a informatização do processo judicial, o Poder Judiciá-
rio brasileiro vem implantado diversos recursos tecno-
lógicos, a fim de permitir o exercício de sua função de
julgar, de forma célere e efetiva. Entre eles destaca-se a
criação de sistemas operados pela internet capazes de
promover a tramitação eletrônica dos processos desde
a petição inicial até a decisão final do juiz.

A exemplo, citem-se os sistemas CNJ/Projudi utili-
zado no Tribunal de Justiça de MG e outros tribunais
estaduais, o Suapi na Justiça do Trabalho e o e-proc na
Justiça Federal. Neles é possível que advogados e par-
tes previamente cadastrados acessem todos os proces-
sos (exceto aqueles em segredo de Justiça), visualizan-
do as petições, documentos e decisões.

Embora represente o ideal de celeridade e economia
na atividade judicial, a utilização do processo judicial
merece avaliações a respeito dos aspectos controverti-
dos, pois há o iminente risco de se conflitarem as garan-
tias constitucionais da intimidade/privacidade (art. 5º,
X, CF) e da publicidade processual (art. 5º, LX, CF).

Isso porque o direito à intimidade/privacidade é
um direito conexo ao da vida, presente na Constituição
no rol de direitos e garantias fundamentais. A publici-
dade, por sua vez, assume características diferenciadas
de acordo com o regime de governo vigente, sendo que,
no atual, é condição para sua existência e validade. Por-
tanto, importante mecanismo de fiscalização da ativi-
dade estatal, já que desempenha importante papel
com base na estrutura de governo, sendo inadmissível
uma sociedade justa e igualitária sem esse recurso.

Contudo, a inserção da informática no processo ju-
dicial demonstra a necessidade da estrita observância
dos demais princípios constitucionais, justamente pe-
la preservação da intimidade/privacidade dos litigan-
tes. Nesse passo, torna-se necessária a harmonização
dessas garantias em relação à publicidade no processo
informatizado, principalmente por ter como base de
tramitação a internet, capaz de potencializar os efeitos
da divulgação de informações processuais.

Quando reproduzidas por esse meio, há uma expo-
sição de fatos, documentos e informações não abrangi-
dos pelo sigilo processual previsto de forma restritiva na
legislação vigente, que rege sua aplicação principalmen-
te nos litígios que tramitam nas varas de família. Aplica-
se o sigilo quando o interesse público o exigir e em prol

da proteção da intimidade, desde que o direito público à
informação não seja prejudicado. Contudo, a norma vi-
gente é omissa em relação a diversas espécies de litígios,
não sendo possível aplicá-la no processo eletrônico.

Uma vez que as barreiras territoriais e burocráti-
cas do processo convencional inexistem nesse novo
modelo, devem ser adotados mecanismos para de-
sestimular a curiosidade fútil sobre a situação pro-
cessual das partes, pois, doravante, todo o acervo in-
formativo relacionado a sua atividade judicial é aces-
sível a qualquer interessado no mundo inteiro pela
internet, inviabilizando o direito ao esquecimento
daquele que litigou no processo.

Como é sabido, demandar em juízo pressupõe a ex-
posição de informações sensíveis relativas aos envolvi-
dos, as quais, dependendo do seu conteúdo, se divulga-
das indevidamente, podem trazer prejuízos de ordem
familiar, profissional e social. Nesse contexto, é neces-
sário que se adotem, no processo informatizado, recur-
sos capazes de relativizar a publicidade, assegurando o
acesso à Justiça e evitando prejuízos reflexos com a ex-
posição de informações no processo.

Para tanto, propõe-se a inserção nesses sistemas de
mecanismos de anonimização, tornando indisponíveis
informações que possam identificar as partes do pro-
cesso, substituindo-as, no caso dos nomes, por uma se-
quência formada pelas iniciais do seu nome ou por

apelidos substitutivos à sua real identificação.
No entanto, os dados a serem anonimizados devem

fazer parte de um conjunto de informações capazes de
identificar os envolvidos nos processos judiciais e não
somente seus nomes. A existência de informações par-
ticularizadas, como endereço, profissão, local de traba-
lho e demais informações que deram base para a pro-
positura da demanda são informações personalíssimas
suficientes para promoverem a identificação das partes
e que, por essa razão, também devem ser ocultadas.

Desse modo, sendo o processo informatizado reali-
dade no Brasil, é necessário garantir ao cidadão a possibi-
lidade de estar em juízo sem que hajam prejuízos decor-
rentes da exposição de informações íntimas e privadas,
o que encontra amparo no avanço tecnológico com a
adoção dos mecanismos propostos, ideais para promo-
ção da publicidade processual de forma relativizada, pre-
servando as demais garantias apontadas neste estudo.

É ainda importante destacar que, na atividade ju-
risdicional, deve-se fiscalizar a atuação do Poder Judi-
ciário e não a vida das partes. Não importa conhecer
quem está sendo julgado, e sim como é julgado. Por
fim, vale salientar que anonimizar não equivale a
ocultar. Ao contrário. Com a inserção desse recurso no
processo judicial informatizado haverá uma expres-
são otimizada da publicidade, numa elevada demons-
tração de transparência.
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No Brasil, o fomento mercantil muitas vezes é
equivocadamente confundido com operação de
desconto bancário ou com a prática de “agiota-
gem”, razão pela qual se impõe, inicialmente,
que seja desconstruída a imagem preconceituo-
sa e pejorativa que macula as empresas que
atuam nesde setor. Ao contrário do que é comu-
mente propalado, trata-se de uma atividade de
expressiva importância para as práticas merca-
dológicas, propiciando, em especial, o desenvol-
vimento de micro, pequenas e médias empresas.
O fomento mercantil exerce papel notável na re-
cuperação financeira da maioria das empresas
fomentadas, permitindo-lhes solucionar proble-
mas rotineiros, criando condições para a conti-
nuidade da produção industrial e contribuindo
para a redução das demissões em postos de tra-
balho, por meio da abertura de crédito e do su-
porte administrativo concedidos.

Atualmente, as atividades desenvolvidas pelas
empresas de factoring não se restringem à aquisição
de títulos de crédito, envolvendo, além da cessão, a
prestação de serviços convencionais ou diferencia-
dos, a administração e a gestão de contas a pagar e a
receber, assessoria creditícia, além da negociação e
aquisição, junto aos fornecedores, de matéria-prima
e insumos necessários à atividade produtiva de seus
clientes, estabelecendo-se, assim, uma verdadeira
parceria entre faturizado e faturizador.

O contrato de fomento mercantil pode ser defi-
nido como atípico, mas de cunho eminentemente
bilateral, formado mediante o concurso de vontades
entre os contratantes, cada qual assumindo direitos
e obrigações recíprocos.

Embora ainda não exista no ordenamento jurí-
dico pátrio legislação específica a reger essa modali-
dade de contrato, é inconteste que este se encontra
amparado no nosso direito positivo. O Código Civil
de 2002 estabelece que é lícito às partes estipular
contratos atípicos (art. 425), aplicando-se-lhes, tam-
bém, os institutos previstos no direito civil e no di-
reito comercial.

No que tange à responsabilidade do faturiza-
do pela legitimidade, legalidade e veracidade dos
títulos cedidos, obrigando-se pelo seu pagamento
caso sejam constatados vícios de origem que os
contaminem, tanto a doutrina quanto a jurispru-
dência brasileiras a reconhecem mediante a apli-
cação do artigo 295, do Código Civil de 2002, o qual
dispõe que “na cessão por título oneroso, o ceden-
te, ainda que não se responsabilize, fica responsá-
vel ao cessionário pela existência do crédito ao
tempo em que lhe cedeu”.

Questão tormentosa e, por essa razão, instigan-
te refere-se à (in)existência de direito de regresso
do faturizador em face do faturizado na hipótese
de inadimplência do sacado. Tanto na doutrina co-
mo na jurisprudência, são encontradas duas posi-
ções divergentes, ambas embasadas em argumen-
tações consistentes.

Os defensores da impossibilidade de estipula-
ção da cláusula de regresso, em virtude da inadim-
plência do sacado, sustentam que a natureza do
fomento mercantil não permite a transferência ao
faturizado do risco da operação, sob pena de seu
completo desvirtuamento, hipótese em que se es-
taria diante de um simples mútuo ou desconto
bancário. Ressaltam que a existência do fator de
compra seria suficiente a remunerar os riscos as-
sumidos pelo faturizador, inclusive de não recebi-
mento do crédito cedido.

Todavia, embora essa posição seja abalizada, não
se coaduna com as regras previstas para instituto da
cessão de crédito no Código Civil e plenamente apli-
cáveis ao contrato de fomento mercantil.

Regra geral, o contrato de fomento mercantil é
pro soluto, o que não impede que, havendo no con-
trato cláusula específica em que o cedente se respon-
sabiliza pela solvência dos títulos de crédito negocia-
dos, o contrato assuma a forma pro solvendo. Isto
porque a nossa legislação (artigo 296, do Código Ci-
vil/2002) é expressa ao prever que, “salvo estipula-
ção em contrário, o cedente não responde pela sol-
vência do devedor”, privilegiando a autonomia pri-
vada das partes, que podem optar, no momento da
contratação, por incluir ou não cláusula expressa
nesse sentido. Importante alertar que a responsabi-
lidade do cedente é limitada ao valor recebido do
cessionário, com juros, acrescido das despesas com a
cessão e com a respectiva cobrança, conforme arti-
go 297, também do Código Civil.

Ademais, a possibilidade de estipulação da cláu-
sula de regresso contratualmente, além de estimu-
lar a atividade das sociedades de fomento mercantil
e, consequentemente das empresas fomentadas,
propicia a redução do fator de compra, trazendo
enormes benefícios àqueles que necessitam dessa
parceria com as faturizadoras para o desenvolvi-
mento e o incremento de suas atividades.

Embora ainda minoritária, certo é que a corren-
te defensora da possibilidade da pactuação da cláu-
sula de regresso na hipótese de inadimplência do sa-
cado vem ganhando força no meio jurídico, por en-
contrar abrigo na legislação atualmente vigente e
nos princípios constitucionais da isonomia, da livre
iniciativa e da legalidade.
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